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Reforma Tributária do quê?
• Renda | Patrimônio | Consumo | Folha
• Tributação da Renda (Lei Ordinária):

• Aumento da faixa de isenção do imposto de renda
• Nova faixa superior
• Dividendos?

• Tributação do Patrimônio (EC, LC ou Resolução Senado):
• ITBI – Progressividade
• IPTU – Atualização de base de cálculo
• ITCMD – Elevar a alíquota máxima
• IPVA – Embarcações e aeronaves
• ITR – Alcançar as acessões físicas e benfeitorias

• Tributação do Consumo e Folha (EC, LC, Resolução Senado ou normas RFB):
• PIS/COFINS e IPI – Simplificação
• ICMS (IVA Estadual) – Simplificação, integração e melhor distribuição
• ISS (Municipal) – Simplificação , integração e melhor distribuição
• CPP (Federal) – Desoneração parcial para quem mais emprega

Tornar mais Progressivo

Tornar mais Progressivo

Simplificar

Desonerar folha



IBS (= IVA) AMPLO

• JUNÇÃO DE TRIBUTOS DOS TRÊS ENTES FEDERATIVOS
• PEC 45    = IPI, PIS, COFINS, ICMS, ISS
• PEC 110  = PIS, COFINS (CBS); ICMS, ISS (IBS)

• TRIBUTO NÃO CUMULATIVO



Mas o Brasil tem IVA!!

Foi o 2º país do mundo a implantar o IVA (IVA estadual)

Brasil continental
“Federação de 3 andares”

IVA subnacional (ICMS)
Municípios realizando as principais políticas públicas



ÁREA
Mato Grosso do Sul ≈ Alemanha
Tocantins ≈ Nova Zelândia
Bahia ≈ França
Espírito Santo ≈ Suíça
Maranhão ≈ Itália
Pernambuco ≈ Portugal
Rio de Janeiro ≈ Dinamarca
São Paulo ≈ Reino Unido

POPULAÇÃO
BRASIL 212 mi
Alemanha 83 mi (39%)
França 67 mi (32%)
Portugal 10 mi
Dinamarca 5 mi
N. Zelândia 5 mi

Mun.SP 12  mi
Mun.RJ 7  mi
Berlim 3,5 mi

BRASIL:
- FEDERAÇÃO DE 3 NÍVEIS
- IVA SUBNACIONAL (ICMS)



Reforma Tributária na Índia

= Situação Anterior à 
Reforma Tributária no 

Brasil em 1965



AUSÊNCIA DE 
DIAGNÓSTICO 

NA PEC 110



Tributo que causa maior impacto negativo sobre a 
competividade.

Sondagem especial / Confederação Nacional da Indústria. 
– Ano 19, n. 73 (mar./2019) – Brasília : CNI, 2019.

42%

ICMS é IVA



PRINCIPAIS PROBLEMAS DO ICMS

ICMS é IVA



https://arquivos.sfiec.org.br/sfiec/files/files/B_CNI_Estudo%20de%20desafio%2
0a%20competitividade_11%20(2)%20(1).pdf

ICMS é IVA



ARRECADAÇÃO TRIBUTOS SOBRE O CONSUMO

R$ 67,0

R$ 232,8

R$ 60,1

R$ 71,5

R$ 520,1



ICMS é IVA



Rezende, Fernando et all. Caminhos para a Reforma Tributária – onde estamos, o que queremos e qual é o caminho para avançar na direção desejada.
https://iepecdg.com.br/wp-content/uploads/2020/09/relatoriogrupoacompanhamentoreformatributariav005.pdf

Fernando Rezende. Economista, professor na
EBAPE-FGV. Ex-Presidente do IPEA.



TRADE OFF

- Neutralidade - Simplicidade
- Não Cumulatividade - Cumulatividade
- Alíquota elevada - Alíquota máxima baixa
- Custo de conformidade alto - Baixo custo de conformidade

Produto 1 Produto 2 Produto 3

Produto

Serviço 
1

Serviço 
2

Serviço 
4

Serviço 
3

- ICMS
- PIS/COFINS 

não cumul.

- ISS
- PIS/COFINS 

cumul.



PREMISSAS DA PEC 110 (E DA 45)
1. Indústria paga muito tributo
2. Serviços paga pouco tributo
- Unificar ISS e ICMS (IVA estadual) para poder transferir carga

Questões:
- Passar de IVA estadual (ICMS) para IVA amplo (maior alíquota do mundo) trará mais 

simplificação?
- Quais os pressupostos para que essa simplificação ocorra de fato?
- E a carga da folha de pagamento?

Dada a premissa posta, agentes excluídos dos debates:
- Setor de serviços
- Municípios



A premissa principal não foi simplificar, e sim 
transferir carga da indústria para serviços, e 

satisfazer seus patrocinadores
INDÚSTRIA e SETOR FINANCEIRO



NÃO É VERDADE QUE SERVIÇOS PAGA MENOS QUE INDÚSTRIA



PEC 110 SEM CONSENSO



“A economia não cresce 
por causa do 

manicômio tributário”

Será?!
Sistema 

tributário

Economia

Correlação 
não é 

causalidade!

NÃO CRESCIMENTO ECONÔMICO POR QUÊ?



NÃO CRESCIMENTO ECONÔMICO POR QUÊ?

Sistema Tributário 
é a principal causa?



INDÚSTRIA
• REFORMA TRIBUTÁRIA – TRANSFERIR CARGA

• E POLITICA DE JUROS?

https://warren.com.br/magazine/taxa-selic-hoje/



INDÚSTRIA

https://www.portaldaindustria.com.br/cni/canais/mapa-estrategico-da-industria/fatores-chave/politica-
industrial-de-inovacao-e-de-comercio-exterior/

• E A POLÍTICA INDUSTRIAL?



INDÚSTRIA
• E A POLÍTICA CAMBIAL?

Graduado em Economia pela FEA-USP. Mestre e
Doutor em Economia pela FGV-SP. Pesquisador
visitante nas Universidades de Cambridge UK e
Columbia NY. Professor de economia na FGV-SP
desde 2002. Economista-chefe do Banco Master.

https://www.paulogala.com.br/cambio-errado-no-brasil/





Pressupostos do estudo 
não presentes na PEC 110

“
“



“(...) o trabalho é preliminar, frágil e insuficiente, de modo a não permitir
concluir sobre os impactos [positivos] da PEC 45/2019, como se apregoa
e vem sendo amplamente divulgado”

PEDRO VALLS
Professor Titular e Coordenador do Centro de Estudos Quantitativos em 
Economia e Finanças da FGV EESP.
Pesquisador I-A do CNPq, desde 2004.
Membro Titular da Academia de Ciências do Estado de São Paulo.
Livre Docente pela Universidade de São Paulo (1990).
Ph.D. em Economia (Estatística) pela London School of Economics (1983).

EMERSON MARÇAL
Coordenador do Centros de Macroeconomia Aplicada da FGV EESP.
Economista formado pela Universidade de São Paulo (1994).
Doutor em Economia pela USP (2004).

Comentários sobre a Nota Técnica de Braúlio
Borges sobre os Impactos Macroeconômicos da 
PEC 45/2019. Marçal, Emerson & Pedro L, 
Valls. 2020. Link: https://ceqef.fgv.br/node/705



The Streetlight Effect: Did 
You Lose the Keys Here?

https://benvitalisgreenvision.wordpress.com/2014/04/15/the-
streetlight-effect-did-you-lose-the-keys-here/

Efeito “poste de luz”:

- Viés observacional
- Pessoas só pesquisam onde é mais fácil 

(iluminado)
- Ignoram fatores relevantes na parte 

escura



“Críticas à (única) nota sobre impactos da PEC 45”
Vagner Ardeo, José Roberto Afonso e Geraldo Biasoto

Críticas quanto:
(i) as hipóteses do modelo; (ii) a metodologia utilizada; e (iii) à forma como se mensura o impacto.
Avaliação estática - supõe que na ausência de renúncia fiscal os agentes econômicos se comportariam da mesma 
forma, quando o correto seria uma avaliação dinâmica.

https://blogdoibre.fgv.br/posts/criticas-unica-
nota-sobre-impactos-da-pec-45

Fatores ignorados:
- Avaliação dinâmica
- Renúncias fiscais
- Fatores de produção 

brasileiros
- Transição
- Exceções à não 

cumulatividade
- Efeito rebote para 

indústria



4 Pilares de 
uma Reforma 

Tributária



ELES DIZEM:

- 45 e 110 “tendem a ser muito semelhantes”

- “Regras homogêneas”

MAS, TEXTO DA PEC110:

Art. 156-A, §8º (...) a lei complementar: (...) II – disporá sobre a instituição de 
regimes especiais e favorecidos de tributação, por meio de: 
a) isenção ou adoção de alíquotas reduzidas; 
b) devolução total ou parcial do imposto aos adquirentes dos bens e serviços;
c) alteração nas regras de creditamento; 

PRINCIPAIS PROBLEMAS ESTRUTURANTES DO IBS E CBS



1ª) Fundir tributos de entes federativos diversos simplificaria
2ª) Setor de serviço pagaria menos tributo
3ª) Quem consome serviço seria rico
4ª) Tributação 100% destino seria o correto

PREMISSAS EQUIVOCADAS DA PEC 110



• PEC 110 prejuízos:
• IBS prejuízos:
• Aumenta a carga tributária:

• Estados e Municípios de origem aumentarão suas alíquotas (Perda estática)
• Alíquota IBS majorada para compensar Fundo de Desenvolvimento Regional,

principalmente nas médias e grandes cidades
• Unificação da alíquota entre setores – Setor de Serviços paga a conta

• Fere o Pacto federativo - Conselho Federativo do IBS (Estados e Municípios)
(Municípios médios e grandes perdem autonomia)

• CBS prejuízos:
• Aumento de carga tributária
• Mais complexidade para a esmagadora maioria (84%) das empresas contribuintes

da PIS/COFINS.

PRINCIPAIS PROBLEMAS ESTRUTURANTES DO IBS E CBS



IBS aumentaria as despesas dos Municípios

Nota Técnica Conjunta ABRASF/SEMFAZ/Aracaju 001/2019

iv. O aumento da carga tributária no 
setor de serviços trará um aumento 
nas despesas correntes das cidades 
brasileiras de até R$32,4 bilhões/ano, 
totalizando R$121,3 bilhões durante o 
período de transição, afetando as 
finanças públicas, gerando déficit 
corrente e desequilíbrio fiscal. 

PRINCIPAIS PROBLEMAS ESTRUTURANTES DO IBS E CBS



Realidade 
brasileira
Ex.: MG



“grande maioria dos municípios brasileiros” 

≠
grande maioria da população brasileira.



4. ILEGITIMIDADE DE SE INCLUIR ISS E NÃO FPM



ILEGITIMIDADE DE SE INCLUIR ISS E NÃO FPM

61%412



ILEGITIMIDADE DE SE INCLUIR ISS E NÃO FPM

FPM 2020
R$ 115,8 bi

ISS 2020
R$ 71,8 bi



Fonte: CASTRO, Kleber Pacheco de. ISS: Imposto do Futuro... e do Presente. In: MACEDO, Alberto; 
AGUIRREZÁBAL, Rafael (Coord.). Gestão Fiscal Municipal – Tributação, Orçamento e Gasto Público. Vol.8. São 
Paulo: Ed. Quartier Latin, (no prelo).



ISS - IMPOSTO QUE MAIS CRESCE NO BRASIL
Gráfico 2 – Evolução Histórica do ICMS e do ISS em % do PIB - 1970/2019

Entre ICMS ISS

1970 e 2003 3,9% a.a. 8,1% a.a.

2004 e 2019 2,3% a.a. 5,5% a.a.

Fonte: CASTRO, Kleber Pacheco de. ISS: Imposto do Futuro... e do Presente. In: MACEDO, Alberto; AGUIRREZÁBAL, Rafael 
(Coord.). Gestão Fiscal Municipal – Tributação, Orçamento e Gasto Público. Vol.8. São Paulo: Ed. Quartier Latin, (no prelo).

ISS
ICMS



Fonte: ANAFISCO

ISS:

- PEC
- PLS
- NFSe

IBS reduziria as receitas dos Municípios



DEMANDAS CRESCENTES AOS MUNICÍPIOS

 Segurança pública  Saúde pública de média e 
alta complexidade

 Educação – Piso Salarial  Assistência Social



Projetos de lei 
que tratam dos 
pisos salariais

Fonte: Assessoria Parlamentar



CONFUSÃO MERCADORIAS VS SERVIÇOS NA ECONOMIA DIGITAL. SERÁ?!

32,4%

19,2%
11,4%

11,3%

8,0%

5,2%
2,3%

2,2%2,1%

Faturamento Setores Serviço
Fecomércio

Jurídicos, Econômicos, Técnico-Administrativos Serviços Bancários, Financeiros e Securitários

Simples Nacional Agenciamento, Corretagem e Intermediação

Saúde Mercadologia e Comunicação

Construção Civil Educação

Técnico Científico

- Administração em geral
- Auditoria
- Consultoria e Assessoria
- Cartórios
- Processamento e 

Armazenamento de dados
- Elaboração de softwares
- Licenciamento de softwares
- Streaming (1,6%)
- Estatística
- Contabilidade
- Advocacia
- Economia

∑ = 32,4%



CONFUSÃO MERCADORIAS VS SERVIÇOS NA ECONOMIA DIGITAL. SERÁ?!

32,4%

19,2%
11,4%

11,3%

8,0%

5,2%
2,3%

2,2%2,1%

Faturamento Setores Serviço
Fecomércio

Jurídicos, Econômicos, Técnico-Administrativos Serviços Bancários, Financeiros e Securitários

Simples Nacional Agenciamento, Corretagem e Intermediação

Saúde Mercadologia e Comunicação

Construção Civil Educação

Técnico Científico

- Emissão, reemissão, 
alteração, cessão, 
substituição, cancelamento e 
registro de contrato de 
crédito

- Serviços relacionados a 
cobranças e recebimentos em 
geral, de títulos quaisquer

- Acesso, movimentação, 
atendimento e consulta a 
contas em geral

- Administração de fundos
- Administração de cartões
- Leasing (2,8%)

∑ = 51,6%



CONFUSÃO MERCADORIAS VS SERVIÇOS NA ECONOMIA DIGITAL. SERÁ?!

32,4%

19,2%
11,4%

11,3%

8,0%

5,2%
2,3%

2,2%2,1%

Faturamento Setores Serviço
Fecomércio

Jurídicos, Econômicos, Técnico-Administrativos Serviços Bancários, Financeiros e Securitários

Simples Nacional Agenciamento, Corretagem e Intermediação

Saúde Mercadologia e Comunicação

Construção Civil Educação

Técnico Científico

- Simples Nacional

∑ = 63,0%



CONFUSÃO MERCADORIAS VS SERVIÇOS NA ECONOMIA DIGITAL. SERÁ?!

32,4%

19,2%
11,4%

11,3%

8,0%

5,2%
2,3%

2,2%2,1%

Faturamento Setores Serviço
Fecomércio

Jurídicos, Econômicos, Técnico-Administrativos Serviços Bancários, Financeiros e Securitários

Simples Nacional Agenciamento, Corretagem e Intermediação

Saúde Mercadologia e Comunicação

Construção Civil Educação

Técnico Científico

- Agenciamento e 
títulos em geral

- Agenciamento de 
bens móveis

- Agenciamento de 
bens imóveis

- Cobrança e 
recebimento por 
terceiros

- Franquia (0,7%)

∑ = 74,3%



CONFUSÃO MERCADORIAS VS SERVIÇOS NA ECONOMIA DIGITAL. SERÁ?!

32,4%

19,2%
11,4%

11,3%

8,0%

5,2%
2,3%

2,2%2,1%

Faturamento Setores Serviço
Fecomércio

Jurídicos, Econômicos, Técnico-Administrativos Serviços Bancários, Financeiros e Securitários

Simples Nacional Agenciamento, Corretagem e Intermediação

Saúde Mercadologia e Comunicação

Construção Civil Educação

Técnico Científico

- Laboratórios
- Hospitais
- Clínicas
- Serviços 

farmacêuticos
- Fisioterapia
- Odontologia
- Psicologia
- Planos de saúde

∑ = 82,3%



CONFUSÃO MERCADORIAS VS SERVIÇOS NA ECONOMIA DIGITAL. SERÁ?!

32,4%

19,2%
11,4%

11,3%

8,0%

5,2%
2,3%

2,2%2,1%

Faturamento Setores Serviço
Fecomércio

Jurídicos, Econômicos, Técnico-Administrativos Serviços Bancários, Financeiros e Securitários

Simples Nacional Agenciamento, Corretagem e Intermediação

Saúde Mercadologia e Comunicação

Construção Civil Educação

Técnico Científico

- Inserção de 
propaganda

- Propaganda e 
publicidade

∑ = 87,5%



ECONOMIA
DIGITAL

ECONOMIA
DIGITAL

R$ 1,08 bi

R$ 3,16 bi

R$ 53,0 bi

R$ 0,84 bi

Mercad. R$ 10,86 bi

Sv. R$ 10,86 bi

Softw. R$ 5,04 bi

R$ 2,06 bi
Imp.3D (mundo)

US$ 12,6 bi 
(2021)

Publicidade
R$ 62,86 bi
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04.03.2022 MEMÓRIAS DE CÁLCULO ?!



• ISS:
• Unificação das Leis Municipais de ISS (exceto alíquotas) dos Milhares de Municípios
• Unificação dos Decretos, Portarias etc. dos Milhares de Municípios
• Unificação e Integração dos Sistemas de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (pronto!)

• ICMS - 27 ICMS’s no País:
• Unificação das Leis Estaduais de ICMS (exceto alíquotas) dos 27 Estados
• Unificação dos Decretos, Portarias etc. dos 27 Estados
• Unificação e Integração dos Sistemas de Nota Fiscal Eletrônica e Governança das

Contas Gráficas dos Contribuintes

• PIS COFINS Não Cumulativa:
• Definição Legal do Conceito de Insumo

• FOLHA – Elevados Encargos para Quem Emprega Mais:
• Desoneração Parcial da Folha para Quem Mais Emprega, compensando com

alargamento da base tributável e CPRB para os Marketplaces

O QUE TEMOS QUE RESOLVER DE VERDADE?

NÃO PRECISA JUNTAR 
PARA RESOLVER



Remédio
27 ICMS => 1 ICMS nacional
5.570 ISS => 1 ISS nacional

Veneno
27 ICMS + 5.570 ISS 

=> IVA Dual

A DIFERENÇA ENTRE O REMÉDIO E O VENENO É A DOSE



Não aumentar a carga tributária

Não transferir carga entre setores e sim simplificar

Fortalecer a Federação
• Não transferir carga entre entes fed. de nível diverso
• Não exagerar na transferência de carga entre entes fed. de mesmo 

nível

Entrega imediata em 2022 – consenso – sem 
transições complexas

PREMISSAS



MILHARES DE MUNICÍPIOS UNIFICADO

MILHARES DE LEIS ORDINÁRIAS LEI COMPLEMENTAR NACIONAL

DECRETOS, PORTARIAS ETC. RESOLUÇÃO CGISSQN

SISTEMAS E 
DOCUMENTOS FISCAIS

RESOLUÇÃO CGISSQN
(SISTEMAS E DOCUMENTOS FISCAIS 

PADRONIZADOS E INTEGRADOS)

Unificação e Integração do ISS
Novo ISS

Módulo ISS no SIMPLIFICA JÁ



Novo ISS
• Alíquota

• Intermunicipal - Preponderantemente no destino:
Origem: 2%; || Destino: Alíquota Interna (–) 2%

• NFSe Nacional e Guia de Arrecadação Nacional Parametrizados

• Clarear o conceito de serviço

3

DISTRIBUIÇÃO MAIS JUSTA DA RECEITA PARA 5.570 MUNICÍPIOS!

Única por 
Município

Máxima 5%
ISS “Por fora”

Mínima 2%

Módulo ISS no SIMPLIFICA JÁ



Tripé da Reforma do ISS

• Alterações na Constituição
• Nova Lei Complementar do ISS
• O Tripé da NFS-e Nacional



Alterações na Constituição
• Clareamento da Definição do Conceito de Serviço
• Extinção da lista política (lei complementar)
• Lei complementar:

• Retenção de valor para custeio do Comitê Gestor do ISS
• Uniformizar infrações e cominação de sanções tributárias
• Vedação isenções e benefícios fiscais

• Alíquota Única (alíquota interna)
• Operações Intermunicipais - Compartilhamento de Competência
• ISS por fora
• Comitê Gestor Nacional do ISS
• Transição origem para compartilhamento – 10 anos



Estrutura da Nova Lei Complementar do ISS
20 artigos.
Premissa: não mexer na fronteira entre as competências do ISS e ICMS
Principais Novidades:
• Art. 3º – Critério Espacial nas Operações Intermunicipais
• Art. 8º – Partição do ISS nas Operações Intermunicipais
• Art. 10 – Comitê Gestor do ISS - CGISSQN
• Art. 11 – Secretaria Executiva do CGISSQN
• Art. 12 – NFS-e Nacional
• Art. 13 – DES-IF Nacional



Principais Novidades (cont.):
• Art. 14 – Acréscimos Moratórios
• Art. 15 – Multas de Ofício
• Art. 16 – Correção Monetária e Juros de Mora
• Art. 17 – Infrações e Penalidades
• Art. 18 – Fiscalização

Estrutura da Nova Lei Complementar do ISS



COMO DISTRIBUIR MELHOR O ISS? NFS-e NACIONAL



O Tripé da NFS-e Nacional



Ambiente de 
Dados Nacional

Emissor Público versão 
mobile e desktop

Módulo de 
Apuração Nacional

COMO DISTRIBUIR MELHOR O ISS? NFS-e NACIONAL





https://www.gov.br/nfse/pt-br/conheca/Conheca-nfse



https://www.gov.br/nfse/pt-br/produtos-disponiveis











23.08.2022

São Paulo SP
Campinas SP
Porto Alegre RS
Santos SP



48,8% DO 
FATURAMENTO DE 

SERVIÇOS NO BRASIL 
JÁ ADERIU À NFS-e 
NACIONAL EM 60 

DIAS.



Módulo ICMS no SIMPLIFICA JÁ



26 Estados e DF UNIFICADO

MILHARES DE LEIS ORDINÁRIAS LEI COMPLEMENTAR NACIONAL

DECRETOS, PORTARIAS ETC. RESOLUÇÃO CGICMS

SISTEMAS E 
DOCUMENTOS FISCAIS

RESOLUÇÃO CGICMS
(SISTEMAS E DOCUMENTOS FISCAIS 

PADRONIZADOS E INTEGRADOS)

Unificação e Integração do ICMS
Novo ICMS

ICMS é IVA

Módulo ICMS no SIMPLIFICA JÁ



PIS COFINS PROBLEMAS ATUAIS
• CONCENTRAM-SE NO REGIME NÃO CUMULATIVO
• 84% DAS EMPRESAS ESTÃO NO REGIME CUMULATIVO (“ZERO” CONTENCIOSO)
• DEFINIÇÃO LEGAL DO CONCEITO DE INSUMO (70% DOS PROBLEMAS)

Módulo PIS COFINS no SIMPLIFICA JÁ

Número de Empresas 2018 (fora Simples)

L.Presumido 883.251 83,9%

L.Real 169.160 16,1%

Total 1.052.411 



• Alíquota da CPP tanto menor:
• Quanto maior for a massa salarial da empresa
• Quanto maior o número de empregados

• Marketplace contribuindo para o sistema da 
seguridade (CPRB)

DESONERAÇÃO PARCIAL DA FOLHA

NÚMERO DE 
EMPREGADOS ALÍQUOTA (%) MASSA SALARIAL

1 a 500 15% 1 a 3 S.M.

501 a 3000 Entre 15% e 11% 3 a 7 S.M.

Acima de 3000 11%(*) Acima de 7 S.M.

(*) serviços sempre 11%

Módulo FOLHA no SIMPLIFICA JÁ



Relação de 
Trabalho
• MEI

Benefícios 
Previdenciários
• Acidente 
• Invalidez

Judicialização
• Regressiva (INSS)
• Tributação (RFB) Abalo

a 
Imagem

Módulo FOLHA no SIMPLIFICA JÁ



Relação de 
Trabalho
• Autônomo

Benefícios 
Previdenciários
• Igual à remuneração

Judicialização
• Restrito a dolo

Responsabilidade 
Social

Módulo FOLHA no SIMPLIFICA JÁ



Emenda 223 à PEC 110 na CCJ www.simplificaja.org.br
120 APOIOS

SETOR PÚBLICO 

SETOR PRIVADO 
CONSENSO PÚBLICO-

PRIVADO



www.simplificaja.org.br
120 APOIOS

SETOR CONTÁBIL

SETOR PÚBLICO 

SETOR PRIVADO CONSENSO PÚBLICO-
PRIVADO

Emenda 223 à PEC 110 na CCJ



J.R. Afonso: “O Simplifica Já tem a virtude de (...) racionalizar o sistema, 
sem mudar os tributos. (...) não pretender mudar impostos em meio a 
uma pandemia e a uma recessão”.

JOSÉ ROBERTO AFONSO
Economista, Mestre UFRJ e 
Doutor Unicamp, 
Pós-Doutor Universidade de 
Lisboa.
Professor do UDP.
Um dos pais da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF).

“Nesse cenário complexo, o professor do IDP José Roberto Afonso, (...) no campo do 
sistema tributário, defende, “em caráter emergencial, racionalizar a tributação de 
empreendedores e premiar quem gera emprego formal e novos postos de trabalho”. O 
que, para Afonso, estaria contemplado na proposta do Simplifica Já. “O Simplifica Já 
tem a virtude de não ser um projeto de reforma tributária, propriamente dito. Em 
essência, visa a racionalizar o sistema, sem mudar os tributos. Como tal, sua maior 
virtude é não pretender mudar impostos em meio a uma pandemia e a uma 
recessão. Nesse caso, a melhor proposta é combater a pandemia e seus efeitos”, diz.

CONSENSO PÚBLICO-
PRIVADO



“O que o contribuinte brasileiro 
clama desesperadamente é pela 
simplificação dos tributos.
Essas medidas de simplificação 
que o SIMPLIFICA JÁ oferece 
permitem reformas pontuais na 
Constituição em alguns aspectos, e 
a grande parte da reforma 
tributária infraconstitucional”.
Heleno Tôrres – Prof. Titular USP

CONSENSO PÚBLICO-PRIVADO
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“A manutenção, na 
Reforma Tributária, do ISS 
como imposto dos 
municípios, tal qual a 
proposta do Simplifica 
Já, apoiada pela FNP, 
também foi assunto com 
o presidente da 
Câmara”.
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A diferença 
entre o remédio 
e o veneno é a 

dose

CONSENSO PÚBLICO-
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O QUE É CONSENSO?
- SIMPLIFICAÇÃO

- LEGISLAÇÃO ÚNICA NACIONAL (ISS E ICMS)
- CADASTRO ÚNICO
- NOTA ÚNICA ISS NACIONAL
- NOTA ÚNICA ICMS NACIONAL

- TRANSPARÊNCIA
- ICMS POR FORA
- ISS POR FORA

O QUE NÃO É CONSENSO?
- NÃO CUMULATIVIDADE EM TUDO – TRADE OFF NEUTRALIDADE VS SIMPLICIDADE
- TRANSFERÊNCIA RENDAS MUNICÍPIOS PARA ESTADOS
- TRANSFERÊNCIA DE CARGA ENTRE SETORES
- FUNDIR GOVERNANÇA ESTADOS E MUNICÍPIOS



CONSENSO PARA AVANÇAR



Obrigado!


